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PROJETO DE LEI Nº         /2003

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o artigo 11, § 4º do Decreto-Lei 7.661/45, adaptando-a ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 11, § 4º do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 11. ..................................

§ 1º  ............................................

§ 2º  ...........................................

§ 3º  ..........................................

§ 4º Tratando-se de sociedade não constituída na forma de sociedade anônima, pode qualquer sócio opor-se à declaração da falência, nos termos do parágrafo anterior, se a sociedade, por seu representante, não comparecer para se defender ou se a falência tiver sido requerida por outro sócio.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O novo Código Civil instituiu novas formas societárias para as atividades empresariais, as quais, pelo princípio da continuidade da empresa, devem ser defendidas na forma preconizada pelo parágrafo que se pretende modificar, principalmente considerando a função social das empresas no tocante aos empregos criados, aos tributos gerados em favor da União, dos Estados e dos Municípios.

Sala das Sessões em, 

de 


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO
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